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DUPLICIDADE/PLURALIDADE DE INSCRIÇÕES - COINCIDÊNCIAS(12553) Nº
0600336-10.2023.6.12.0000

PROCESSO
: 0600336-10.2023.6.12.0000 DUPLICIDADE/PLURALIDADE DE INSCRIÇÕES - 
COINCIDÊNCIAS (Campo Grande - MS)

RELATOR : CORREGEDOR REGIONAL ELEITORAL
FISCAL DA 
LEI

: PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL DO MATO GROSSO DO SUL

REQUERENTE : JHONATAN DA CRUZ DOS SANTOS

JUSTIÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO SUL
DUPLICIDADE/PLURALIDADE DE INSCRIÇÕES - COINCIDÊNCIAS (12553) - 0600336-
10.2023.6.12.0000 - Campo Grande - MATO GROSSO DO SUL
RELATOR: DESEMBARGADOR CARLOS EDUARDO CONTAR
REQUERENTE: JHONATAN DA CRUZ DOS SANTOS
Vistos, etc.
Trata-se de Duplicidade - 2DMS2302849776, envolvendo a inscrição n. 0299 0434 1902,
requerimento de alistamento eleitoral solicitado perante o juízo da 39ª Zona Eleitoral de Deodápolis
/MS por JHONATAN DA CRUZ DOS SANTOS, qualificado nos autos, e registro ativo na Base de
Perda e Suspensão de Direitos Políticos n. 001666709000, por condenação criminal, sequência 1,
digitada por esta Corregedoria Regional Eleitoral.
A Seção de Direitos Políticos desta Corregedoria Regional Eleitoral prestou informação nos autos.
Diante do exposto e nos termos do disposto no 92, §2º, da Resolução TSE n. 23.659 de 26 de
outubro de 2021, o qual estabelece que compete às Corregedorias Regionais Eleitorais decidir
situações de duplicidades envolvendo inscrição e registro de suspensão da Base de Perda e
Suspensão de Direitos Políticos (tipo 2D), bem como a informação e os anexos juntados,
DETERMINO, com fundamento no 11, §1º, da Resolução TSE n. 23.659 de 26 de outubro de 2021
a atualização da duplicidade n. 2DMS2302849776 envolvendo JHONATAN DA CRUZ DOS
SANTOS, com a vinculação da inscrição eleitoral n. 0299 0434 1902, bem como do registro na
Base de Perda e Suspensão de Direitos Políticos n. 001666709000.
Determino, ainda, o envio da informação da Seção de Direitos Políticos e desta decisão à 39ª Zona
Eleitoral, por meio eletrônico.
Publique-se. Atualize-se. Certifique-se, juntando os espelhos que comprovem o cumprimento desta
decisão.
Após, arquive-se.
Campo Grande, MS, 18 de agosto de 2023.
Desembargador CARLOS EDUARDO CONTAR
Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral

GABINETE

PORTARIA CRE Nº 6/2023 TRE/CRE/GABCRE
O Desembargador CARLOS EDUARDO CONTAR, Corregedor Regional da Justiça Eleitoral do
Estado do Mato Grosso do Sul, no uso da competência que lhe confere o art. 13 da Resolução
TSE n. 7.651, de 24.08.65; e, observadas as disposições do art. 27, incisos I e XX, e art. 32 da
Resolução n. 170/97 - Regimento Interno deste Tribunal Regional Eleitoral; e artigos 9° e 10, V, do

Regulamento dos Serviços da Corregedoria Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul (Resolução
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Regulamento dos Serviços da Corregedoria Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul (Resolução
TRE/MS n. 652/2019);
Considerando os termos da Portaria CRE Nº 24/2018 TRE/CRE/CJA/SAOZE, publicada no DJE
/MS n. 2080, de 14.11.2018 e alterações posteriores (Processo SEI n. 0011522-
14.2018.6.12.8000),
RESOLVE:
Art. 1.º O Grupo de Trabalho de que trata a Portaria CRE Nº 24/2018 TRE/CRE/CJA/SAOZE, será
composto pelos seguintes servidores:
I - Andressa Abel da Silva, Coordenadora Jurídico-Administrativo da CRE/MS;
II - Marcos Rafael Coelho, Assessor Técnico da CRE/MS;
III - Rita de Cássia Souza da Cruz, Chefe da SEFIC/CRE;
IV - Luciana de Souza Briltes Simal, Chefe da SEDIP/CRE;
V - Kátia Simone Maia de Souza, Chefe da SEOIC/CRE;
VI - Carolinne Franco Nogueira Suarez Garcia, Chefe da SEJUD/CRE;
VII - Kênia Magna Barbosa Alves, Chefe de Cartório da 35ª ZE/MS; e
VIII - Ramona Pruença da Silva Rocha, Chefe de Cartório da 1ª ZE/MS.
Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Campo Grande-MS, na data da assinatura digital. (Assinado digitalmente em 21/08/2023)
Desembargador CARLOS EDUARDO CONTAR
Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral

SECRETARIA JUDICIÁRIA

DOCUMENTOS ELETRÔNICOS PUBLICADOS PELO PJE

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS(12193) Nº 0601398-22.2022.6.12.0000

PROCESSO
: 0601398-22.2022.6.12.0000 PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (Campo 
Grande - MS)

RELATOR : GABINETE DO JUIZ DA CLASSE ADVOGADO 1
EMBARGADA : JUSTIÇA PÚBLICA ELEITORAL - MATO GROSSO DO SUL
EMBARGANTE : ELEICAO 2022 KELIANA FERNANDES MANGUEIRAS DEPUTADO FEDERAL
ADVOGADO : RENAN FERREIRA BORBA (20465/MS)
EMBARGANTE : KELIANA FERNANDES MANGUEIRAS
ADVOGADO : RENAN FERREIRA BORBA (20465/MS)
FISCAL DA LEI : PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL DO MATO GROSSO DO SUL

Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO no(a) PCE nº 0601398-22.2022.6.12.0000
PROCEDÊNCIA: Campo Grande - MATO GROSSO DO SUL
EMBARGANTE: ELEICAO 2022 KELIANA FERNANDES MANGUEIRAS DEPUTADO FEDERAL
ADVOGADO: RENAN FERREIRA BORBA - OAB/MS20465
EMBARGANTE: KELIANA FERNANDES MANGUEIRAS
ADVOGADO: RENAN FERREIRA BORBA - OAB/MS20465
EMBARGADA: JUSTIÇA PÚBLICA ELEITORAL - MATO GROSSO DO SUL

RELATOR: JUIZ JULIANO TANNUS
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